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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO B - Bairro Esplanada, Brasília/DF, CEP 70068-901 

Telefone: 61 2028 1330/1454 - DGC@mma.gov.br - h�p://www.mma.gov.br/ 
  

CONTRATO Nº 13/2020

Processo nº 02000.011526/2019-69

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº
13/2020,  QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO DO MEIO
AMBIENTE, POR INTERMÉDIO DA SUA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO, E A EMPRESA FUTURA
COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI.

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, da Administração Pública Federal Direta, nos termos
da Lei nº 13.844, de 18 de Junho de 2019 e Decreto número 9.672, de 2 de Janeiro de 2019, com sede em Brasília - DF,
situado na Esplanada dos Ministérios - Bloco B, CEP 70.068-901, inscrito no CNPJ sob o número 37.115.375/0002-98,
neste ato representado pelo Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração JOSÉ CARLOS NADER MOTTA,
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o número 415.392.657-49, portador da Iden�dade
número 4.012.518 SSP/DF, designado pela Portaria número 1.016 da Presidência da República, publicada no DOU,
página 01, seção 2, em 01 de fevereiro de 2019, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa FUTURA
COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI, sediada na QNP 10 Conjunto Z Lote 05 Loja 02, Ceilândia Sul,
Brasília/DF, CEP 72.231-124, inscrita no CNPJ número 26.967.224/0001-60, doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada por GILSON NUNES DA SILVA, RG nº 89.144 DRT/DF e CPF nº 358.373.491-20, tendo em vista o que
consta no Processo nº 02000.011526/2019-69 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 9.507, de 21 de
setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Norma�va SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de
2019 e da Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 11/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição sob demanda, de vidros, espelhos e acessórios,
com fornecimento de materiais, obje�vando remoção, instalação e/ou aplicação, bem como assistência técnica durante
todo o período de garan�a, nas dependências do Ministério do Meio Ambiente e da Secretaria Especial da Cultura,
localizados no bloco B, Esplanada dos Ministérios, Brasília-DF, conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos no
Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

Grupo Item Descrição Un. Qtde. Valor
Unitário

 
Valor Total

 
 
 
 
 

 
3

Fornecimento e colocação de vidro liso transparente de 6mm de
espessura.

 
m2

 
300 R$ 140,76 R$

42.228,00
 
4

Fornecimento e colocação de vidro liso transparente, temperado, 8mm
de espessura. m2  

10 R$ 290,00 R$ 2.900,00
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Grupo 2

 
5

Fornecimento e colocação de vidro liso transparente temperado de
10mm de espessura.

m2 20 R$ 315,00 R$ 6.300,00

6 Fornecimento e colocação de espelho de 4mm de espessura, fixado por
buchas plás�cas e parafusos "finesson" m2 50 R$ 250,00 R$

12.500,00
7 Lapidação Reta m2 200 R$ 14,50 R$ 2.900,00

VALOR TOTAL R$
66.828,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses,  conforme fixado no Termo de Referência,  a
contar da data de sua assinatura, prorrogável na forma do ar�go 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 66.828,00 (sessenta e seis mil oitocentos e vinte e oito
reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 440001 – Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração.

Fonte: 0144; 

Programa de Trabalho: 18122003220000001;

Elemento de Despesa: 339039;

PETRES: 186529

PI: 12000-00RO;

Nota de Empenho: 2020NE800473; 2020NE800474

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.6. Será considerada data do pagamento o dia em for emi�da a ordem bancária.

5.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.
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5.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou
en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários
para garan�r o recebimento de seus créditos.

5.11. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.12. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE.

5.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA/IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos
efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.
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6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais
ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

6.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DOS PRODUTOS E DE EXECUÇÃO

7.1. O prazo de garan�a das películas será de, no mínimo, 5 (cinco) anos e  da instalação das mesmas de, no
mínimo, 2 (dois) anos. Película não se aplica a este Contrato.

7.2. O prazo de garan�a dos vidros será de, no mínimo, 12 (doze) meses.

7.3. A empresa deverá fornecer número de iden�ficação que comprove a auten�cidade do lote de fabricação
da película (padrão do fabricante) instalada, o código de referência da película, conforme padrão do fabricante, bem
como a comprovação da garan�a e das caracterís�cas e parâmetros técnicos especificados para a película instalada a
ser assegurada pelo fabricante. Película não se aplica a este Contrato.

7.4. O prazo de garan�a iniciará  a par�r da data da emissão do Termo de Recebimento Defini�vo.

7.5. Durante o prazo de garan�a, a CONTRATADA deverá subs�tuir, refazer ou corrigir, sem ônus para a
CONTRATANTE, o objeto que apresente vícios, defeitos ou incorreções.

7.6. A garan�a dos materiais consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações
previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990, Código de Defesa do Consumidor e alterações.

7.7. A empresa contratada, no prazo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do Contrato, prestará garan�a no
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições
previstas no Termo de Referência, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, § 1º, de 1993, desde que cumpridas as
obrigações contratuais.

7.7.1. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garan�a: 

a) caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública, devendo estes ter sido emi�dos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

b) seguro-garan�a; 

c) fiança bancária.

7.8. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor do MMA, na Caixa Econômica Federal, com
correção monetária, em favor do contratante.

7.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.

7.10. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
empresa contratada obrigar-se-á a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data em que for no�ficada.

7.11. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

7.12. A garan�a prestada pelo contratado será liberada ou res�tuída após a execução do contrato e, quando
em dinheiro, atualizada monetariamente (ar�go 56, §4º da Lei nº 8666/93).

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. Executado o contrato, seu objeto será recebido nos seguintes termos:

8.1.1. provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

8.1.2. defini�vamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da
qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado, assinado pelas pates.
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8.2. O recebimento do objeto deste contrato está condicionado à conferência, avaliações qualita�vas e
aceitação final, obrigando-se o fornecedor  a reparar e corrigir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura
detectadas na forma prevista no Termo de Referência e na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do
Consumidor), no que couber, da seguinte forma:

8.3. O bens e os serviços vinculados e subjacentes poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 10 (dez) dias, a
contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

8.3.2. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8.4. O objeto será recusado no todo ou em parte, nas seguintes condições:

8.4.1. Caso seja entregue em desconformidade com as especificações técnicas constantes no Termo de
Referência e da proposta vencedora;

8.4.2. Caso seja constatado que algum produto não seja novo;

8.4.3. Caso apresente defeitos em qualquer de suas partes ou durante os testes de conformidade e verificação.

8.5. Não serão aceitos bens que não atendam fielmente às especificações técnicas, exceto com configurações
superiores e devidamente aprovados pela área técnica responsável.

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São obrigações da CONTRATANTE:

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;

10.1.2. Acompanhar a entrega do objeto contratado, atestar as notas fiscais/fatura do fornecedor com o seu
aceite ou mo�vo de devolução; 

10.1.3. Efetuar o pagamento na forma e no prazo convencionado, de acordo com o Termo de Referência;

10.1.4. Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário;

10.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

10.1.6. Comunicar à CONTRATADA por escrito as eventuais irregularidades observadas na entrega e na
manutenção dos equipamentos para adoção das providências saneadoras.

10.2. São obrigações da CONTRATADA aquelas previstas no Termo de Referência e, ainda:

10.2.1. Fornecer e instalar as películas e vidros e seus respec�vos acessórios novos, obedecendo aos prazos
estabelecidos a cada remessa de Solicitação de Fornecimento, com todos os materiais necessários à perfeita execução
do contrato, re�rando o material e acessórios então existentes nas dependências deste Ministério do Meio Ambiente, 
observando-se rigorosamente as caracterís�cas especificadas. Película não se aplica a este Contrato.

10.2.2. Entregar os materiais no local indicado em cada Solicitação de Fornecimento, observando rigorosamente
as especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência;

10.2.3. Fornecer mão de obra, ferramentas, andaimes, escadas e quaisquer outros materiais necessários a
perfeita execução das ações e serviços inclusos na aquisição;

10.2.4. Re�rar para local apropriado qualquer entulho e detrito proveniente da instalação do material adquirido,
deixando as áreas devidamente limpas.

10.2.5. Realizar a entrega e iniciar o  instalação no prazo no máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da
Solicitação de Fornecimento:

10.2.6. Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.
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10.2.7. Manter preposto, aceito pela Administração, no local da instalação do material, para representá-lo na
execução do contrato.

10.2.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

10.2.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado.

10.2.10. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do contrato.

10.2.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras,
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso par�cular de
reforma de edi�cio ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser

11.1.1. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
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15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais
dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da
União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

17.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção
Judiciária do Distrito Federal - Jus�ça Federal.

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato eletronicamente em 1
(uma) via, a qual depois de lida, também é assinada eletronicamente, por meio de login e senha, pelos representantes
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

 

JOSÉ CARLOS NADER MOTTA GILSON NUNES DA SILVA
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração FUTURA COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI

Documento assinado eletronicamente por Gilson Nunes da silva, Usuário Externo, em 20/08/2020, às 15:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Carlos Nader Mo�a, Subsecretário(a) de Planejamento, Orçamento e
Administração, em 20/08/2020, às 15:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0613056 e o código CRC
14A19B5D.

Referência: Processo nº 02000.011526/2019-69 SEI nº 0613056
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